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CREA-MS 
Decisão da Diretoria n. 010/2023 D/MS 

 
 

Reunião 
:  Ordinária N: 367 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 010/2023 

Referência : P2023/017221-5 

Interessados : Crea-MS 
 

 

Dispõe sobre a Reformulação Orçamentária para o exercício de 2023. 

 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - 

MS, após apreciar a proposta de Reformulação Orçamentária para o exercício de 2023, 

apresentada pela Superintendência Administrativa e Gerência Administrativa e, considerando que 

pelo Regimento Interno do Crea-MS, em seu artigo 104, inciso IV, compete à Diretoria, dentre 

outros propor diretrizes administrativas e supervisionar a gestão dos recursos materiais, humanos e 

financeiros do Crea-MS e, considerando ainda a competência da Comissão de Orçamento e 

Tomada de Contas, DECIDIU por unanimidade aprovar a Reformulação Orçamentária para o 

exercício de 2023 no valor de R$ 1.926.874,09 (um milhão, novecentos e vinte e seis mil,  

oitocentos e setenta e quatro reais e nove centavos) encaminhando-a para a Comissão de 

Orçamento e Tomada de Contas e posteriormente ao Plenário para aprovação. Presidiu a reunião a 

senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Presentes os senhores 

Diretores, MARIO BASSO DIAS FILHO, 1º Vice-Presidente, TAYNARA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA, 2º Vice-Presidente, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 1º Diretor 

Financeiro. 
 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 9 de março de 2023. 

 

 

           Assinado eletronicamente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  

   PRESIDENTE 
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Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
09/03/2023, às 12:05, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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